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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.
“Promove a transposição de 
recursos orçamentários e dá outras 
providencias”

Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 
Magda, Estado de São Paulo, Comarca de Nhandeara, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e de conformidade com o artigo 23, da Lei Municipal nº 
1.223, de 28 de junho de 2017 – (LDO para 2018).

DECRETA:

Art. 1º Ficam transpostos os recursos orçamentários 
de dotação para dotação, conforme segue:

 DE:-

070 02.05.01 12.368.0007.1.004.0000 4.4.90.51.00 R$ 63.000,00

TOTAL R$ 63.000,00

PARA:-
021 02.01.01 04.122.0003.2.003.0000 3.3.90.39.00 R$ 3.000,00
035 02.02.00 04.122.0004.2.005.0000 3.3.90.39.00 R$ 30.000,00
056 02.04.01 27.812.0006.2.007.0000 3.3.90.30.00 R$ 3.000,00
059 02.04.01 27.812.0006.2.007.0000 3.3.90.39.00 R$ 10.000,00
224 02.09.00 26.782.0013.2.066.0000 3.3.90.30.00 R$ 4.000,00
226 02.09.00 26.782.0013.2.066.0000 3.3.90.39.00 R$ 10.000,00
231 02.10.00 18.541.0009.2.068.0000 3.3.90.39.00 R$ 3.000,00

TOTAL R$ 63.000,00

Art. 2º F0cam automaticamente alterados o Plano 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda (SP), 19 de setembro de 2018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA N.º 224, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar estudante Amanda Helena Pirota 
Florentino, portadora do RG. nº 56.714.3466 e CPF 
n.º 465.365.938-98 a realizar estágio supervisionado 
voluntário na área de Odontologia, em acordo ao Art. 4º 
da Lei nº. 1.127, de 11 de março de 2015.

Artigo 2º - Referida autorização não gera vínculo 
empregatício e qualquer tipo de remuneração por parte 
do município de Magda-SP

Artigo 3º - Designo ainda a servidora Érica Aparecida 
Caselli Souza, portadora do RG. nº 19.161.922-X, lotada 
no cargo público de provimento efetivo de Dentista para 
supervisionar o referido estágio.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Magda, 19 de Setembro de 2018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal.
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